
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âv. José Sâmpâio, n' 08, lo andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO
N'060/2025PMSS

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homolo gaçã'o:31/12/2025.

LNIDADE ORÇAMENT/IRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

OBJETO: Contratação de profissional especializado para prestação de servigos de pintura artística em

estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de Souto

Soares,iElA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da Secretaria

Municipal de InfÍaestrutura.

PROPONENTE: MUSAS LTDA, CNPJ n" 28.204.653/0001-01, localizada na Avenida Tancredo

Neves, no 1 189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1603, Camiúo das Árvores, Salvador/BA, CEP

4t.820-02t.

DECRETO/GP N'88, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de F Telxe iÍa de Soll7"
1' Membro da equipe de apoio

José Fábi lra Souza
2o Membro equipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0rr75) 33392í50 / 2128

OOCUMENTO DE FORMALIZA O DA DEMANOA . DFD

1. DADOS DO SETOR REOUISITANTE

SECRETARIA Secretaria de lnfraestrutura

Secretaria de Obras

seinfra@soutosoares.ba. gov.br

(75) 3339-2128

Vagno Sousa de Oliveira

Setor Requisitânte
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

ServidoÍ Íesponsável
pela Demanda

í. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2.í T|PO DO lTEm

(x) sERVrÇO
( ) FORNECTMENTO

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PREUMINAR)

Contratação de serviços de pintura artística em estilo graÍite, aplicada em muro dã õemiterio

Municipal Sáo João Batista, na sede do Município.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo de serviços de pintura artística em estilo grarite para eplicação no muÍo do Cemitério Municipal

Sáo João Batista justiÍica-se pela necessidade de revitalização e melhoÍia do aspecto visual do espaço. O muro

atualmente apresenta sinais de desgeste, o que compromete a imagem do local e tÍansmite sensação de

abandono à comunidade.
A aÍte em grafite, quando realizada por proíissional capacitado, conÍlgura-se como instÍumento de expressão
cultural, integraçáo comunrtárla e promoçáo da cidadania, contribuindo para tornar o ambiente mais

harmonioso, acolhedoÍ e respeitoso, especialmente considerando que o espaço é destinado à memória e
homenagem aos entes Íalecidos que maÍcaram a histÓria do Município de Souto Soares/BA.

2.4 DESCRTÇÃO E QUANTIDADES:

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUISIÇÁO OU CONTRATAÇÁO

(x)ALTO

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃO OU CONTFÂTAÇÃO

ITEM DESCRJçÃO UNP QNT

1

PRESTAçãO DE SERVIçOS
GRAFITE, APLICADA EM íIiUR

-oe 

pnruú ART[sncÂ EM EsrtLo
O DO CEMITERIO MUNICIPAL SÃO JOÃO

BATISITA DO MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA, ABRANGENDO AS
ETAPAS DE CRNÇÃO, EXECUçÃO E ACABAMENTO.

HORA í6



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Novembro de 2025

3. INDICAçÂO DO-MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL]
PELA FTSCALIZ{çAO

Gestor(Es): Uilian Souza Silva
Fiscal(is):

4. RESPONSÁVEL PELO FORIIíUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÔES PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto Soares, em 06 de Outubro de de 2025

Vagno ou de Oliveira
de 0110112025
la elaboração do DFD
ignado: Cargo Secretário

Decreto GP n'
Servidor Respons pe

Ordenador de Despesa
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/ü)01-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Veúo através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentiírios, com base no arl.72,lV da Lei 14.133121, pua a abertura de procedimento

de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a ContÍatação de proÍissional especializado para

prestação de serviços de pintura aÍística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério
Municipal São João Batista neste Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criação,

execução e acabamento, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutur4 com valor global

de R$ I 7.000,00 (dezessete mil reais).

Souto Soares/BA,27 de Outubro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e considerações'

Atenciosamente,

R rigo Vieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e Inovação
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ESTADO OA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-O(x)

cNPJ r3.922.554/fi)01-98 - Telefax: (0xx75! 33392150 / 2128

IImo. Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Assunto: lnformação de dotação orçamentária

Prezado Seúor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentiírios, com base no aí. 72,IV da Lei 14.133121, para a

abeÍura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Contratagão

de profissional especializado para prestação de serviços de pinnra artística em estilo
grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de

Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, no valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mill),
que as despesas para atender a presente solicitação da demanda, em caso de êxito

encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

DOIAçãO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MTJNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA
PROJETO/ ATIVIDADE: 1007 - Construção e Revitalização de Cemitérios

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica
Fonte:1500

Souto Soares/BA, 28 de Outubro de 2025

Atenciosamente

DtosJailson e Souza Sa

Departamento de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

TERMODE FERENCIA

1. OBJETO

Conúatagão de profissional especializado para prestação de serviços de pintura artística em

estilo grafite, aplicada em muÍo do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de

Souto SoaresiBA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutwa.

A contratação compreende a construção da arte a ser pintada com a temática e â

execução da pintura artística da fachada.

1.2 Especificações do objeto

L5 Neúuma modificação poderá seÍ feita nas especificações dos serviços sem autorização

expressa da CONTRATANTE:

1.4 A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou

recusa total do serviço, devendo a CONTRATAD A rcfazer a parcela ou objeto integral

recusado sem direito à indenização.

1.5 A CONTRATADA deverá apresentar o proj eto brásico de grafitagem e orçamento que

deverá ser aprovado pela CONTRATANTE, devendo sinalizar a arte que será realizadq o

espaço definido, a metragem do espaço e a concepção artística conforme este Termo de

Referência.

1.6 A CONTRATADA poderá realizar visita técnica ao local de execução do objeto para a

definição de sua proposta, com o máximo de especificações possíveis.

1.7 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorregões resultantes de sua

execução

1.8 A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente

para que as suas operações não provoquem danos fisicos ou materiais a terceiros

1.9. Neúuma modificação poderá ser feita nas especiÍicações dos serviços sem autorizagão

expressa da CONTRATANTE;

1

2. JUSTIFICATIVA



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

2.1. A contratação de serviços de pintura artística em estilo grafite para aplicação no muro do

Cemitério Municipal São João Batistajustifica-se pela necessidade de revitalização e melhoria

do aspecto visual do espaço. O muro atualmente apresenta sinais de desgaste, o que

compromete a imagem do local e transmite sensação de abandono à comunidade.

A arte em grafite, quando rcalizzda por profissional capacitado, configura-se como

instrumento de expressão culn:ral, integração comunit iria e promoção da cidadani4

contribuindo para tornar o ambiente mais harmonioso, acolhedor e respeitoso, especialmente

considerando que o espaço é destinado à memória e homenagem aos entes falecidos que

marcaram a história do Município de Souto Soares/BA'

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO

ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÁO

OBJETO E RESULTADOS A SEREM

O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços especializados de pintura

artística em estilo grafite, a ser executada no muro extemo do Cemitério Municipal São João

Batista, localizado na sede do Município, incluindo o fomecimento de mão de obra

qualificada, materiais, tintas apropriadas para area extema, equipamentos, preparação da

superficie, execução da arte e finalização com acabamento adequado.

A pintura artística deverá apresentar temática compatível com o espaço público e com a

finalidade do local, respeitando valores culturais, históricos e sociais da comunidade,

priorizando mensagens de respeito, memória, paz, espiritualidade e identidade local O projeto

artístico deverá ser previamente apresentado à Administração Municipal para análise e

aprovação antes da execução.

Os serviços deverão ser executados conforme boas práticas técnicas, utilizando materiais de

qualidade e resistência, garantindo durabilidade, següança e adequada conservação do

patrimônio público.

2.2 Resultados a Serem Alcançados

Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) valorização estética e cultural do espaço público, promovendo melhoria visual e integração

do cemitério ao ambiente urbano;

b) Incentivo à aÍe urbana e as manifestações culturais locais, recoúecendo o grafite como

expressão artística legítima;

2



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MT]NICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

c) Humanização do ambiente, proporcionando um espaço mais acolhedor e respeitoso para a

população;

d) Redução de atos de vandalismo e pichações irregulares, por meio da ocupação artística

qualificada do muro;

e) Preservação e conservação do patrimônio público municipal, com diminuição de custos

futuros de manutenção;

f) FoÍalecimento das políticas públicas de cultura, cidadania e uso responsável dos espaços

urbanos.

3. ENQUADRAMENTO:

Tratando-se de uma contratação de um profissional do setor artístico, enquadra-se em um

processo inexigível de licitação como consta no Art. 74 daLeia 14.133121.

Artigo 74, inc. II, da Lei n' 14.133/2021.

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela cítica especializada ou pela opinião pública

4. JUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

art. ArÍ.74,II, da Lei N" 14.133/2021: AÍÍ.74.É inexigivel a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de: (...) II - Confatação de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de empresiirio exclusivo, desde que consagrado pela cítica

especializada ou pela opinião pública.

A escolha da empresa MUSAS LTDA, CNPJ n" 28.204.65310001-01, localizada na Avenida

Tancredo Neves, no 1 189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1603, Camiúo das Áwores,

Salvador/BA, CEP 41.820-021, justifica-se por sua notória especialização na prestação de

serviços de gralite artístico, bem como na realização de oÍicinas culturais e projetos

artísticos, com atuação comprovada em diversos Municipios e junto ao Govemo do Estado.

A empresa possui experiência consolidada na execução de trabalhos artisticos em espaços

públicos, desenvolvendo intervenções visuais de relevância cultural, com qualidade técnica,

adequação temática e respeito ao patrimônio público, demonstrando capacidade técnica e

aÍística para atender às necessidades da Administração.

J
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Dessa forma, a contratação da MUSAS LTDA revela-se adequada e vantajosa ao interesse

público, considerando sua expeÍise, histórico de serviços prestados a entes públicos e aptidão

para executar o objeto com eficiência, qualidade e aliúamento às políticas públicas de cultura

e valorização dos espaços wbanos

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei n' 14.13312021.

6. FORMADEEXECUÇÃO

6.1 .1 O serviço deverá ser prestado nas paredes do Cemitério São João Batista, situada na rua

José Rodrigues Costa, Centro, Souto Soares/BA.

6.1.2 Os serviços solicitados à CONTRATADA deverão ser executados em sua totalidade no

prazo máximo de 14 (quatorze) dias úteis, após a autorizaç áo pata arcalização do serviço pela

CONTRATANTE, previamente agendado com a secretariâ requisitante.

6.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especihcações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, às custas da

Contratada.

6.2 Duração do contrato

O contrato terá vigência de 01 (um) mês, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e

107 da Lei n" 14.13312021.

6.3 Garantia Contratual

Não se aplica garantia contratual.

6.4 Critérios e práticas de sustentabilidade

A contratada deverá fomecer produtos sustentiíveis / com baixo impacto ambiental ou cujos

fabricantes adotem práticas de sustentabilidade.

4

6.5 Possibilidade de subcontratação



ESTADO DABAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MT]NICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ r3.922.554i0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Não se aplica para esta contratação

7. DAFISCALZAÇÃODOCONTRATO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONTRATO,

mediante pessoal especializado, conforme decreto o designado para tal fim, sem que reduza,

nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA.

Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, sendo que na

ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar responsabilidade do Poder

Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada a

omissão destes.

9 _ OBRIGAÇÕES

9.1. OBRIGAÇÕBS On CONTRATADA: Sem prejúzo de outros encargos decorrentes da

Lei, constituem obrigações da CONTRÁTADA, na execução dos serviços objeto deste

contrato:

a) A CONTRATADA deverá entregar o objeto no pritzo e de acordo com as especificações

definidas neste Termo de Referência.

b) A CONTRÂTADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios

necessários à comprovação da qualidade do objeto fomecido, permitindo a verificação de sua

conformidade com as especificações deste Termo de Referência.

c) A CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor ou Comissão designado(a) pela

CONTRATANTE qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fomecimento do objeto.

d) A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da Comissão ou

Gestor designado pela CONTRATANTE, ineÍentes ao objeto de aquisição.

e) A CONTRATADA ressarcirá os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas.

0 A CONTRATADA deverá aceitar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se

à sua fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas, durante todo o período de execução do objeto.

g) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos salírios, encargo social, fiscal,

comercial, previdencirlrios, seguros, taxas, impostos e quaisquer outÍos que incidam ou

5
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MIjNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

veúam a incidir sobre o seu pessoal necessário à execução do objeto, não transferindo à

CONTRATANTE, em caso de inadimplência, com referência a esses encargos, a

responsabilidade por seu pagamento, não podendo oneral o objeto deste Termo de Referência.

h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas,

incluindo as de transportes e indenizações, e quaisquer outros que forem devidas no

cumprimento das obrigações assumidas, bem como por quaisquer danos observados no

transporte.

i) A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do obj eto deste

contrato será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a

CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos não constantes da sua proposta comercial.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA}ITE

Caberá à CONTRATANTE:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

II. Acompaúar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

III. Notifrcar a Contratada, por escrito da ocorrência, de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV. Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota Fiscal e apresentado

as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme estabelecido na legislação

vigente;

8. VALORESTIMADO

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

8.2 ESTTMA TIVAS DE CONTLATAÇÃO:

ITEM I}ESCRIÇÃO TOTÁL r .

I
rnrsrlÇÃo DE SER\aIÇOS DE PINTIIRA

ARTÍSTICA EM ESTILO GRÂFITE,
HORA 16 R$ 1.062,50 RS 17.ooo,o0

6
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554i0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

s. PREvrsÃooRÇAMENTÁRrA

Dotação: LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

PROJETO/ ATIVIDADE: 1007 - Construção e Revitalização de Cemitérios

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte: 1500

IO. DO PAGAMENTO:

10. I - A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA efetuará o pagamento até o 15o dia do mês

subsequente ao fomecimento, e mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, e conforme

disponibilidade de recursos, observada a ordem cronológica dos pagamentos nos termos da

Leí 14.13312021

10.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual.

10.3 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da adjudicauiria e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o

problema seja definitivamente sanado.

Souto Soares, 30 de Outubro de 2025

.--.-.

Vagno Sous de Oliveira

de 0110112025Decreto GP n

7

APLICADA EM MURO DO CEMITERIO

MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA DO

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA,

ABRANGENDO AS ETAPAS DE CRIAçÃO,

EXECUÇÃO E ACABAMENTO.

Sec. Municipal de Infraestrutura
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DA: SECRETARIA MTJNICIPAL DÂ GESTÃO E INOVAÇÃO

Ref.: Inexigibilidade de Licitação

Senhor Prefeito,

Através da presente, solicito a AUTORIZAÇÁO para procedermos com a inexigibilidade de Licitação,

objetivando a Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de pintura artística

em estilo grahte, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste Município de Souto

Soares/BA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse da Secretaria Municipal

de Infraestrutura-

Informo que mediante proposta apÍesentada pela referida empresa, o valor total para a contratação é na

ordem de RS 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme proposta de preço. Para tanto, as despesas

correrão por conta da seguinte classiÍicação orgamentiária, com saldo orçamentiírio suficiente para o

lastro das despesas, conforme oficio do Setor de Contabilidade:

DOIAçãO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPÂL DE

INFRAESTRUTURA

PROJETO/ ATMDADE: 1007 - Construção e Revitalização de Cemitérios

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejad4 encamiúo também toda a

documentação encaminhada pela empresa MUSAS LTDA, CNPJ n" 28.204.653/0001-01, localizada na

Avenida Tancredo Neves, no 1 189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1603, Camiúo das Árvores,

Salvador/BA, CEP 41.820-021, entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da

mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 30 de Outubro de2025.

R dr4Mrde Àndrade
Secretário Municipal de Gestão e Inovação
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PROPOSTA COMERCTAL DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS

À PreÍeitura Municipat de Souto Soares/BA

Prezados(as),

Em atendimento à soticitação da Prefeitura MunicipaI de Souto Soares/BA, temos a satisÍação

de apÍesentar nossa proposta para os serviços conforme especificações abaixo:

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

Vatidade da Proposta: 60 dias

Empresa: MUSAS LTDA com sede na Avenida Tancredo Neves - lado par, no 1189' EdiÍ'

Guimarães Trade, sata 1602, bairro Caminho das Arvores, Cidade Salvador - BA. GEP:

41.820-020, inscrita no CNPJ sob no 28.204.653/0001-01.

souto soares/BA, em 21 de Outubro de 2025.

CNPJ sob no 2820.L653/000Í-01.

PEREIRACOSTÂ

it ll.art..rtir ?r.a. t.tr
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M USAS tTOA
^l.taittlao 

tarat. Ir ltl,

. âçart Da âJllrrflr€

R$

17.000,00
HORA 16

R$

1.062,50

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURAARTíSTICA

EM ESTILO GRAFITE, APLICADA EM MURO DO

CEMITERIO MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISITA DO

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, ABRANGENDO

AS ETAPAS DE CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E

ACABAMENTO.

bahiagraff@gmail.com
www.ilovemuôas woldPre§t.c0m

ryt t30t

tt ri'iirillir'':.:

- lJ I !'.: ::iil;,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR.E,TARIA DA FAZENDA

Emissão: 3 1 I 1 0 /2025 14:.27

i:i
t

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 1'13 e í14 da Lei 3.956 de í1 de dezembÍo de 1981 - Código
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 2025561 437 7

RÂzÀo socrAL

Contribuinte câdastrsdo âtravés do Trânspsrênciâ Bahia

rNscRrÇÀo ESTADUAL CNPJ

2t.204.653/0001-01

Ficâ certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurídica acima

identiÍlcada, relativas eos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diíeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em g1l'lu2)25, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA

OU vlA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com e apresentaÉo conjunta do cartáo origrnal de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretarie da Receite Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa,rpt
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÁO

28.20,1.653/000í.Ol
MATRIZ

coupnoverre DE tNscRlçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

1At0712017

NOME EMPRESAÂIAl
UUSAS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÀNTÀSIA)

MUSAS GRAFITE

PORÍE

lilE

DIGO E DESCRI DÁ AÍIVIDADE ECON

73.í1.u,0 - Agônci.s d. Publicidad.

c E OE§CRI oas aTtvloÁDEs rcas sEcu
43.29.1ílí - lnstalação dê painói. publicikírio.
,t3.304{4 . Sorviçot de pintura de êdifcior êm gêÍâl
74.20{{,1- Fllmagom do fê3tà3 e êvêntoa
E2.30{.,0í - Serviçot dê organizaçáo dê feirag, congÍ699os, êxporiçõês o featag

óã.õõ.i-óg - Ortr"'" 
"tividadis 

do ;eÍviços prestadoa principalmonte às empr.eôs não ospocificadas anl.rioment.
go.ol-9.99 . Arteg cênicaa, aspetáculog ê atividadêg complomentarês não ospeciÍicadâs antoriornênte
90,02.7.0í . Atividades de artista§ plástico6, iornalistaÊ indopendonles ê escritorês
90,02-7{2 - Restâuraçáo dê obrasdg'arle
93.19-t{1 - Produçáo ê promoção do €venloa o6portivos

c E OESCRI DÀ NAÍUREZA JUR DICA

206.2 . Sociêdadê EmpÍEsáriâ Limit da

LOGRÂDOURO

AV TANCREOO NEVES
NÚMERO

00'tÍ89
COMPLEMENTO

EOIF GUIMARAES TRAD SALA í603

CEP
ilí.820{21

&atRRo/DtsÍRlÍo
CAMINHO DAS ARVORES

o
SALVADOR BA

ENOEREÇO tco
tLovEMUSAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(71).923+2218

ENÍE FEOERATIVO RES (EFR)

SITU

ATIVA

OATA OA STÍUAÇÀO CADÀSTRÀL

20t10n022

MOTIVO DE SITIJ

st ESPECIAL
ESPECIAT

03/04/2025, 18:09 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 dê dezembÍo de 2022'

Emitido no dia 03/04/2025 às'16:09:'12 (data e hoÍa de Brasília). Página: 111

about:blank
1t1



1110812025, 11123 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradona Geral do Município de Salvador - PGMS

MUSAS LTDA

28.204.653/000 r -01

AVENIDATANCREDO NEVES N' OOI I89 . CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR-/BA - CEP: 41820021 - EDIF GUIMÁRAES TRÁD SALA 1603

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E

NÃo TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razào Social

CNPJ:

Eudereço:

NúmeÍo da Ceíidào 284t17 4

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais

localizadas no Municipio.

Esra ceíidão se refere à situaçào fiscal. compreendendo creditos tribuúrios administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junro à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contíbuinte

Fica ressalvado o direito de o Munrcipio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitaçào desta certidào está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

https://sefaz.salvadorba. go.br.

Ceíidão emitida gatuitamente com base na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS.

Cenidào emitida às I l:28:23 horas do dia 11/0812025.

válida até d'a 09/l l/2025.

CódjgodecontÍoledacertidão: 4AEA.57B4.A66a.1OF6.C8AD'2Í^7.FL7O,^845

Esta cenidão foi emrtida pcla página da secrçtaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://www'sefàz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizâDdo o código de controle acima.

httpsJ/seNicosweb.seíaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certjdao_negaliva/servicos-c€nidao-nêgativa_Íorm.asp 1t1



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: MUSAS LTDA (MATRIZ E

CNPJ: 28.204. 653/0001-01
Certidão n": 46502339 / 2425
Expediçào: 12 / 08 /2025, às
Validade : A8/02/2026 - I80
de sua expedição.

EILIAIS)

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MUSÀS LTDA (!'!ÀTRI z E fIúIÀIs), inscrito (a) no CNPJ

sob o n" 28.204. 653/0001-01, NÃo CONSTÀ como inadimpLente no Banco

Naci,onaI de Devedores Trabafhistas '

certidão emitrda com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.I.idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' f2.440/2011 e

L3.461 /2071 , e no Ato Of/2022 da CGJT, de 21 de ;aneiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filials.
A âceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na

Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certrdão emitida gratuitamente.

INFORIIAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár.ios à identificação das pessoas naturai's e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabatho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus ive no concernênte aos
recolhimentos p r e v .i d e n c I á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentôs determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇáo de acordos firmados perante o Ministér j-o PúbIico do

Trabalhc, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍEtaria da Recelta Fêdoral do BÍasil
PÍocuradoÍlaceral da Fazgnda Naclonal

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUSAS LTDA
CNPJ: 28.2011.653/000 1{1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam dóbitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideraÉo para Íins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arls.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do arl. I 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 'Í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
enderêços <httpJ/rÍb.9ov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t10t2014.
Emitida às 13:59:06 do dia 1A0812025 <hora e data de Brasília>.
válida até 0810212026.
Código de controle da ceÍtidão: 32D2.6873.4465.C84D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GA'FA
CAIXA ECONÓMiCÀ FEDÊRAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

social:
Endereço:

28.204.653/0001-01

JULIO AUGUSTO PEREIRA COSTA 01810454514

R PEREIRA REBOUCAS / RIBEIRÂ / SALVADOR / gA / 40420-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l10 /2025 a 27/tl/2025

Certificação Nú mero: 202 5 1 02906336080467 021

Informação obtida em 03/L1/2O25 08:52:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condÍcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ALTER,{ÇÁO. POR TRANSFORMÀÇÀO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DEEMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITAI}A UNIPESSOAL

MUSÁ.S LTDA
CNPJ: 28.2O4.653/00O1-Ol

=

€

&
'UCEB

JULIO AUGUSTO PEREIR.A. COSTA, brasileiro, natural de Salvador - BA, solteiro, nas-
cido em 23101/1981, administrador, n'do CPF O18,104.545-14, documento de identidade n"
O8.OO9.47 5-92 órgão expedidor SSP-BA, domicílio e residênçia Rua Pereira Rebouças, n"
23, Bairro: Ribeira, Salvador / BA. CEP: 40.42O-24O, Empresário(a), registrado sob o
nome empresarial 28.204.653 JULIO AUGUSTO PEREIRÂ COSTA com sede na
Avenida Tancredo Neves - lado par, n" 1189, Edif. Guimarães Trade, sala 1602, bairro
Caminho das Arvores, Cidade Salvador - BA. CEP: 4l.aZO-O2O, inscrito no CNPJ sob n"
2a.2O4.653/000'l-01, fazendo uso do que permite o § 3" do art. 968 da Lei f lo.406/2002,
çom a redação alterada pelo art. lO da Lei Complementar n' 128/08, ora transforma seu

registro de EÀ,PRESÁRIO(A) em SOCIEDADE LIMITADA, na modalidade
LrNfpeSSOaf-, a qual se regerá, doraYante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido
no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA l' Fica kansformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA, sobo
nome empresarial MUSAS LTDA. com sutr-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes, assumindo a responsabitidade de todo acervo do Empresário sucedido,inclusive
ào capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos aseus credores
e mantendo os móveis, utensÍlios e acessórios, sem haYer interrupção de continuidade de

espécie alguma.

CLÁUSULÀ 2' O-capital do Empresário Individual no valor de R$ l0.0oo, (dez mil reais)
passa a constituir, neste ato, o capital da Sociedade Limitada sendo dividido em 1O.O00 (dez
mil) quotas, no valor nominal de RS 1,OO (um real) cada uma, totalmente subscrito e

inrcgràtizado em moeda corrente naciona[, distribuido entre o sócio da seguinte maneira:

NO DE QUOTÀS \/ALOR

JULIO AUGUSTO PEREIRA
COSTA

10.000 Rs10.ooo,o0

TOTAL I O.OOO RS 10.000,00

s CIO

PARTIGRÀFo Úxrco: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo pela integralização do capital social, conforme arr.l.O52 CC/2OO2-

DÁ. A.DMINISTR,{ÇÃO

CLÁUSULÀ 3. - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio
JULIO AUGUSTO PEREIRÂ COSTA, que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestilo peÍinente ao objeto social-

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende da deliberação do sócio.

CLÁUSULA 4' - o Administrador declara, sob as Penas da lei, de que não esú impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

Junta Comercial do Estado da Bahia 06t07t2o23

CertiÍco o Registro sob o n" 29205756519 em 06/07/2023

Protocolo 232566607 de 0510712023

Nome da empresa MUSAS LTDA NIRE 29205756519
Este documento pode sêr veriicâdo em http://reginjucêb.ba.gov.bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx

Chancela í42739511 167966

Esta cópia foi autenticada digitalmêntê e assinada em 0610712023

por Tlana Regila M G do Araújo - SecÍetária-Geral



criminal, ou por se ençontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quç
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
públ ica, ou a propriedade.

CLAUSULA 5" A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: ORGANIZAÇAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. SERVICOS DE PINTURA EM
EDIFICACOES. SERVICOS DE PRODUCAO DE CARTAZES, FAIXAS
PUBLICITARIASE PINTURA DE LETRAS. AGÉNCIAS DE PUBLICIDADE.
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLTCITÁRIOS. ATIVIDADES DE ARTISTAS
PLÁSTICOS, JORNALISTAS TNDEPENDENTES E ESCRITORES. FILMAGEM
DEFESTAS E EVENTOS. RESTAUR ÇÃO DE OBRAS DE ARTE. PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS.

CNÀE FISCAL:

731l4OO - Agências de publicidade
4329lOl - InstalaÇão de painéis publicitários
433O4O4 - Serviços de pintura de edificios em geral
742OOO4 - Filmagem de festas e eventos
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos! exposições e festas
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especi fi cadas anteriormente
9OOl999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especifi§ados
anteriormente
9OO27Ol - Atividades de artistas plásticos, jomalistas independentes e escritores
9OO27O2 - Restauração de obras de arte
93 t 9l O I - Produção e promoção de eventos esportivos

=.

''n

I

=

CLÁUSULÀ 6' A sede da sociedade passar a ser na Avçnida Tancredo Nevçs, n" I 189 -
Edificio Guimarães Trad, sala 1603 - Bairro: Caminho das Arvores, Cidade Salvador - BA.
CEP: 41.82O-O2l

{,

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Sociat da referida SOCIEDADE
LIMITADA LTNIPESSOAI, com o teor a seguir:

CONTRÁTO SOCIAL DA SOCÍEDADE LIMITADA TJNIPESSOAL
MUSAS LTDA

CNPJ: 28.204,653/OOOI-Ol

JULIO AUCUSTO PEREIRA COSTA, brasileiro, natural de Salvador - BA, solteiro,
nascido em 23101/1981, administrador, n" do CPF 018.104.545-14, documento de identidade
n" 08.009.475-92 órgão expedidor SSP-BA, domicílio e residência Rua Pereira Rebouças,
n" 23, Bairro: Ribeira, Salvador / BA. CEP: 4O-42O-24O

Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA LNIPESSOAL, a qual

Junta Comercial do Estado da Bahia 06t07t2023

C€rtilico o RêgistÍo sob o no 29205756519 em 06/07/2023
Prolocolo 232566607 da 0510712023

Nomo da emprêsa MUSAS LTDÂ NIRE 29205756519
Este documento pode sêí v6rificrdo êm http://regin-juc6b.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.eSpx
Chancela 14273951 1 167966

Está ópia foi autênticâda digitalmente e assinada efi 06107n023
poí llana Regila M G d6 Araú,o . Sectetária-Geral'UCEB



se regerá, doravante, pelas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA t'- A sociedade gira sob o nome empresarial MUSAS LTDA e tem sede na
Avenida Tancredo Neves, n" I I 89 - Ediflcio Guimarães Trad, sala 1603 - Bairro: Caminho
das Árvores, Cidade Salvador - BA. CEP; 4l -82O-O2l

CLÁUSULA 2'- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 3'- O_capital social é no valor de R$ IO.OOO,OO (dez mil reais), dividido em
1O.OOO (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ l,0O (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente naÇional, distribuído entre o sócio da seguinte
maneira:

É-

=

P?

Ê

€
=

socro NO DE QUOTAS VÀLOR

JULIO AUGUSTO PEREIRA
COSTÀ

10.ooo R$1o.000,00

I 0.000 R$lo.ooo,00TOTAL

Parágrafo único - A responsabil idade do sócio é restÍita ao valor de suas quotas,

respondendo pela integralização do capital social, conforme an.l.O52 CC/2002.

CLÁUSULÀ 4'- As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas no todo
ou em parte a terceiros, mediante a deliberação do sócio, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual peÉinente.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 5'- A sociedade tem por objeto o exerçício das seguintes atividades
CCONôMiçAS: ORCANIZAÇÃO DE FEIRÁS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.
SERVICOS DE PINTI]RA EM EDIFICACOES. SERVICOS DE PRODUCAO DE
CARTAZES, FAIXAS PUBLICITARIASE PINTURA DE LETRAS. AGÉNCIAS DE
PUBLICIDADE. INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PIIBLICITÁRIOS. ATIVIDADES DE
ARTISTAS PLÁSTICOS, JORNALISTAS INDEPENDENTES E ESCzuTORES.
FILMAGEM DEFESTAS E EVENTOS. RESTAURÁÇÃO DE OBRAS DE ARTE.
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS.

{,

CNAE FISCAL:

73ll4OO - Agências de publicidade
43291O1 - Instalação de painéis publicitários
433O4O4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
742OOO4 - Filmagem de festas e eventos
823OOOl - Serviços de organização de feiras, congressos, exPosições e festas
E299799 - OutÍas atividades de serviços prestados Principalmente às emPresas não
especifi cadas anteriormente

Junta Comercial do Estado da Bahia 06t07t2o23

CertiÍico o Rêgistro sob o n" 292057565í9 êm 06/0712023

Protocolo 232566607 de 0510712023

Nome da empresa MUSAS LTDA NIRE 29205756519
Este documento pode ser verifcado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.âspx
Chanc€la 142739511 167966
Esta cópia foi ãutenticâda digitalmenle e assinada em 0610712023
porTiana Regila M G dê tuaújo - Secretária-Geral'UCEB



ffi9OO1999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
antçriormente
9OO27Ol - Atividades de artistas plásticos, jomalistas independentes e escritores
9OO27O2 - Restauração de obras d€ arte
93 I 9101 - Produção e promoção de eventos esportivos

DO PRÂZO DAS ATI\'IDADES

sociedade teve inlcio em 19/07/2017, e tem prazo de duração

DA ADMINTSTRAÇÃO

CLÁUSULA 6. . A
indeterminado

=,ú

=?

Iq
€

rl

=

5

{2

CLÁUSULA 7' - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio
JULIO AUGUSTO PEREIRÁ COSTA que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todo e qualquer ato de gesüto pertinente ao objeto social.

Parágrafo primeiro - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende da deliberação do sóçio.

Parágrafo segundo - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes

DO BALÂNÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULÁ. 8' - Ao término de cada exercício, em f l/12, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas.

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DA DECLARÀÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRÁ.DOR

CLÁUSULA 9É - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não esüí imPedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a çargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, çontra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

DO FALECIMENTO DE SóCIO

CLÁUSULA 1o - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possÍveI ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patÍimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Junta Comercial do Estado da Bahia o6t07t2023

Ceítilico o Registro sob o no 29205756519 em 06/07/2023
Protocolo 232566607 de o51o712023

Nome dâ empresa MUSAS LTDA NIRE 29205756519
Este documento pode ser verifcádo em http://regin.jucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AuTENTlCACAO.aspx
Chancela 142739511167966
Esta ópia Íoi âútentic€da digitâlmente e as§inada am 0610712023

por'Ilana Regila M G de Araújo - SecÍeÉria-Geral

,UCÉB



ffiDO FORO

CLÁUSULA 11 - Fica eleito o foro de SALVADoR - BA para o exerclcio e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA 12 - o sócio declara que a sociedade se enquadra como MICROEMPRESA -
ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do aí. 3" da
mencionada lei.

O sócio lavra o presente instrumento em via única

Feira de Santana -BA, O3/O7 /2023

JULIO AUGUSTO PEREIR.A COSTÀ

Junta Comercial do Estado da Bahia 06t07t2023

Cortifico o Registro sob o n" 29205756519 em 06/07/2023
Protocolo 232566607 de 0510712023

Nomê dá empresa MUSAS LTDA NIRE 29205756519
Este documento pode ser verific€do em httpr/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chanc€la 14273951 1 167966
Éstá ópia foi autenticada digitalmenle ê assin ada eín 0610712023

por Tiana Regila M G do Araújo - SêcÍetária-Geral

2P

Êo,

??

I
€

.ã

{,

'UCEB



rD flllffiililllfl]ilr[ilffiü
232566607

TERMO DE AUTENTICAÇÁO

NOME DA EMPRESA MUSAS LTDA

PROTOCOLO 2t256Ú601 - O5/O1QO2J

ATO oo2 - ALTER^ÇÃO

E\'ENTO 0,16 - TR-An*SFORM-{CAO

MATRIZ

!!t_çE?_

RE 29205756519
CNPJ 28 204 651/0001-O l
CERTIFICO O TIEGISTRO EM 06107l:02]
PROTOCOLO ARQUMMENTO 29205756 519 DE 06/0712021 DATA A 9AEÃo /2027
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TTANÂ R.ECILA M G DE ARÁUJO

S€creiária-Geral

f2
Junta Comercial do Estado dâ Bahia 06107t2023

Certifico o Registro sob o n" 29205756519 êm 06/07/2023
Protocolo 232566607 de 0510712023

Nome da emprosâ MUSAS LTDA NIRE 2S205756519
Este documento podê sêí verificádo em hnp://íegin.juceb.ba.gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO-aspx
Chancela í4273951 1167966

Es[a ópia Íoi autôntrcáda digitalmentê e assinada em 0610712023

poí nana Regila M G de AGújo . Secr6Éria-Gerel

eÁ os/o7 âs l3:5J.{»-ir ol81o4545 r,r - JULto AUGUSro
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Número da Nota:
00000170
Data e Hora de Emissáo
25n0n02511i05i57
Códioo dê Verificacáo:
ut6Rf,{xut{

.#w ITURA MUNICIPAL DO SALVADORPRE

TAffi" LDESE Rvlços ELETRôNtca - Nota satvador

ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

1603 . CAIúINHO OAS ÁRVORES - Salv.dor - CEP:118ãl,41 -BAs

SRP E 0 RVIÇ
rcNP

{1
No
M

dereEn
,|NT a

-meE

lnscnçáo Múric pal.

@,@7.315mí{7

SER s

ê

STÂD

DA

TOMADOR

. Salvador - CEP: 117I16{UYBÂ

Nome/Razáo Socral

lnscnçáo Munrc pal
m.225.149,ú1.37

5' C.ntro Adminiltr.tlYo da
E-ma L

í 3.girr.06&@í q)
Endereço

SECRETARIÀ DE
CPF/CNPJ

ESSOR ERÀlDOED D,I?T Io GRÀ],NTE PROE0 sEs
&Anh15 tefaC

rruruEÇÀ
etr qfat

'q

oss
dos

0rscR
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lt uE

S
a unl

DTINOCO,R. R()Â EIIINTO 5OT]ZÀ, 9

cNP,r 02.193.747l 000 t-3 9

rlca a d.C'

CNÂE

4«tol0/ú . S..viço3 d. pintuE d. êdiÍcior rm g.r.l

Item da Ljsta de SeMços

@7@ . Ex.cução, por .dmlnlírrção, .np.óltada ou lubêmPr.it.dq dê obrar d.
Notr Saaiquota (%):Base de Cálculo (RS)valorTotâl das Deduçóes (R§)l

do (F§}

50

Valor lR (R$) Valor CSLI (R$)Valoí COFINS (R )vaLor PIS (RS)Valor NSS (F$)

- Esta Nota Sa[Édor fo gmrbda conr rgspaido na Le 7 18ô/2006

- Documênto emrbdo por lúE ou EPP optante pelo Srmples Naclonal

- O SS deía Nota Sa[€dor será RETDo pê10 Tomador dê SeMç

- COMPETENCIA 10/2025 (mêíano)

- Código de Tnbutaçáo do l,Áuncipro 0702-0/56 - SeMços de p nhlra êm obras de consf!9áo crvrl

- Esta Nota Salvador está enquad.ada na Regra de Responsabrlidade Tnbdária - ADIúlNlSIRAÇÁO PÚBLlCq

o que deverá rêcolher ahavés da Guia de

VALOR TOTAL OA NO

OUTRAS INFORMAçOES



Númêro da Nota:
00000,l74

Dab ê Hora dê Emissáo
1a10n025 11i25i28
códioo de Verificacáo:
r/rRrF.YcoS

ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
ECRETARIA ]YIUNICIPAL DA FAZENDA

DE sERvlços ELETRÔNlcA - Nota salvador
# PRE

A FIS

1603 - CAIíINHO DAS ÁRVORES - Sdyador - CEP: 1'1820{21 - BA

lnscnçáo Municipal

m.607.3{5rmí {7
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/CNP
{í
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N
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No

M

Endere
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AYó T8nc
E-marl.

J

a

.ô

s
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IMINACA
eE gíaf

ofi RERcSID
u r!trl,l aINP t

TOMADOR SER
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0B6 0 01

TIVO DA B lA - Salvador - cEP: 1'17d5&,BA
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IS

nscnçáo i,4un crpal
(!.226.,l19,ú137

4otravessa Jorge tíoLa, n" 15,
cNP,r 10.901.561/0001-15

SECRETARIÂ OE ED

CPF/CNPJ
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,-r,,

ô unr
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4cCME
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O7(,2 - Execução, por adminiíração, Gmprcltada ou iubamprÊitada, d. obras d'
(R§)Nota Sado ISS (Àíquora (%):Base de cálculo (R$)

m
Valoí Totaldas Deduçó€s (R$)

m

rdo (R$)

,&í
valoí CSLL (FS)Valor lR (RS)valor c0FlNS (R$)Valor PS (R$)

0

Valor INSS (R$)

m

VALOR TOÍAL DA

OUTRAS INFORMAçôES

- Esta Nota Salvador Ío ernitda corn respaldo na Lei 7 18ô/200ô

- Documento emibdo por líE ou EPP optante pelo Simples Nacional

- o lss desta Nota salvador será RETIDO pso Tomador de servlço que deverá recolher através da Gu a de No[a

- cotIPEIÊNCIA: 10/2025 (mêíano)

- Código de Tnbu'taçáo do [lunÇípto 0702-0/56 - SsÂ4ços de prnt]ra em obras de consÍuçáo civl

- Esta Nota Salvador está enquadrada na Regra de Responsab lidade Tnbúána - ADt'4 N STRA60 PÚBL CA

aMador
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ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
ECRETARIÂ ÍTIUNICIPAL DA FÂZENDA

RvlçOS ELETRÔNICA - Nota SatvadorLDESE
ffi

PRE
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1601, . cAÀllNHo oas ÁRVoREs - s.lrador - cEPt 118âJ,4j -BA

lnscriçáo Munrc pal
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s
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En dore
N

E-ma

SER
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DÂ

ÍOMADOR

lA - Sale.dor - CEP: 117'16@/8Â
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E-ma I
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Item da Lrsta de SeMços
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6
valoÍTora das Deduçóes (R§):

@

quidoÍR$)Va or CSII (R$)Va or lR (R§)valor PIS (R§)

0

va oÍ COFINS (R$)Valor INSS (R$)

- ô ISS destô Nota Salvador se.á RETIDO pelo Tomador de Servço que delerá recolher abavés da Gua de NÔta

- COIT4PETENCIA 10/2025 (mês/ano)

- Código do Tnbúaçáo do MunlcÍpio 0702-c|/56 - Sorviços de Pntlra om obras dê construçáo ci\41

- Esta Nota Sa ador está enquadrada na Regra de Responsab dade Tnbltária - ADMINISÍRAÇÃO PUBIIC-A

[6doÍ

- Esta Nota Satuador foi emitda com respaldo na Ler 7 186/2006.

- Documento emtdo por ME ou EPP optarte pelo Slmplês Naclonal

VALOR TOTAL DA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{ü
CNPJ 13.922.554/0ü)1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a analise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada,

no oÍicio da Secreuíria(o) autorizando a deflagÍação de processo administrativo, dentro do§

padrões estabelecidos no art. 74, inciso II da Lei 14.13312021, AUTUEI este PROCESSO
ADMINISTRATIYO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO O6O/2O25PMSSIN, NA qUAI

tem por objeto a Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de pintura
artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste

Município de Souto Soares,/BA, abraagendo etapas de criação, execução e acabamento, de

interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, lalT o e assino o presente termo de autuação

eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 3l de Outubro de 2025

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-O(x
CNPJ 13.922.554/0q)1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" O6O/2O25PMSSIN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Contratação de profissional especializado para prestação de serviços

de pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista

neste Município de Souto Soares/ElA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de

interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o aÍÍ.74, da Lei Federal n" 14.133 de 0l de abril de 2021, é inexigivel a licitação quando

inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e diwlgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO

3.1. A contratação de serviços de pintura artística em estilo grafite para aplicação no muro do

Cemitério Municipal São João Batista justifica-se pela necessidade de revitalização e melhoria do

aspecto visual do espaço. O muro atualmente apresenta sinais de desgaste, o que compromete a

imagem do local e transmite sensação de abandono à comunidade.

A arte em grafite, quando realizada por profissional capacitado, configura-se como instrumento de

expressão cultural, integração comunitaria e promoção da cidadania, contribuindo para tomar o

ambiente mais harmonioso, acolhedor e respeitoso, especialmente considerando que o espaço é

destinado à memória e homenagem aos entes falecidos que maÍcaram a história do Município de

Souto Soares/BA.

A contratação está amparada pelo art. 74, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021, que permite a

inexigibilidade de licitação para profissional do setor artístico consagrado pela critica

especializada ou opiniào pública.

Portanto, a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, mostra-se juridicamente possível,

tecnicamente recomendável e estrategicamente imprescindível para atender com eficiência,
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seguÍança e celeridade o interesse público envolvido no processo de contratação de profissional

especializado para prestação de serviços de pintura artística.

4. DA RAZÁO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

Diante da necessidade de revitalizar espaços ubanos e pÍomover a valorização da identidade

cultural local por meio da arte pública, foi identificado a empresa MUSAS LTDA, CNPJ n"

28.204.65310001-01, localizada na Avenida Tancredo Neves, no I 189, Edificio Guimarães Trade,

Sala 1603, Camiúo das Árvores, Salvador,/ElA, CEP 41.820-021, com profissionais mais indicado

para a execução dos serviços, considerando notório recoúecimento artístico, evidenciado por sua

atuação destacada em diversos projetos culturais e murais urbanos em municípios da região, cujas

obras possuem identidade autoral consolidada e amplo respaldo da opinião pública, portfólio

técnico compatível com o objeto da contratação, apresentando domínio em técnicas de pintura

mural, temáticas socioculturais regionais e experiência em intervenções em espaços abertos e á.reas

de grande circulação, estilo artístico singular, o que configura inviabilidade de competição com

outros artistas, dado que a proposta estética a ser executada esLl diretamente atrelada à

individualidade criativa do profissional, existência de proposta formal de prestação de serviços,

contendo valores compatíveis com os preços praticados no mercado e detalhamento dos insumos

e da metodologia de execução.

Considerando ainda que se trata de um servigo que possui uma singularidade artistica, o que

inviabiliza a confrontação de preços através de cotações de outros aÍistas. Utilizou-se como

paÍâmetro de preços, conÍatos realizados pelo artista, conforme Notas fiscais acostados ao auto

do processo.

Observa-se que na confrontação de preços entre a proposta apresentada ao Município e os preços

apresentados nas Notas Fiscais, nota-se que o valor proposto para a prestagão do serviço esta

compatível às Notas fiscais apresentadas.

Diante disso, com base nas informações apresentadas e nos documentos acostados aos autos do

processo, verificou-se que o fomecedor atende plenameÍrte aos requisitos legais e técnicos exigidos

para a contratação direta por inexigibilidade, esÍândo o processo em conformidade com os

princípios da legalidade, razoabilidade, economicidade, publicidade e interesse público.

5. DÂ CONSLUSÃO:

,à ,É
.ü +,
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Considerando a finalidade do pedido, sua justihcativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

Inexigibilidade de Licitagão, com fulcro no art.74, inciso II, da Lei no 14.133 de 0l de abril de

2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso próprio para a despesa conforme art. 72 da mesma lei.

Dessa forma, justifica-se a escolha da empresa MUSAS LTDA, CNPJ n" 28.204.653/0001-01,

como fomecedor exclusivo, tendo em vista a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional, restando inviabilizada a competição em certame licitatório tradicional.

Encamiúo, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o paÍecer

jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 31 de Outubro de 2025
mrtus ?rItíoo 0o§ rros
A|rfi. dc Corirá.ção d. S.c.

Muri. d. G.Ílo ê líoEíão
DÊC, a{r 026/I025

Mateus at
'os 

Anjos

Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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Ilma. Sra.

Isa Femanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúorq

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Seúoria, tendo em vista toda a documentação em

anexo que compõe os autos com finalidade de a Contratação de profissional especializado paro
prestação de serviços de pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério
Municipal são João Botistd neste Município de souto soares/BA, abrangendo etapas de criação,

execução e qcobamento, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no arÍ 74, II, da Lei 14.133/2021, a iniciar a

partir da data de celebração do futuro contÍato, com base nos documentos ansxos, a emissão de

parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba.31 de Outubro de2025.

ríÀTrus PAníoo Dos il,05
da Caírtratâç:o dá sac

loo'/á§:o
23

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de Contratação
Decreto no 026/2025

,r
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.c 060/2025PMSSIN

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Assunto: Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de pintura

artística em estilo grafite.

Fundamentação Legal: 7 4, II, da Lei 14.t33 / 2021,.

1. Relatório
Versa o presente expediente sobre solicitação de parecer jurídico no que tange ao

procedimento de contratação direta, com fulcro no arl.74,ll, da Lei de LicÍtações, na qual

tem por objeto a Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de

pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São foão Batista

neste Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento,

de interesse da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, bem como os demais documentos

necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de liciação.

0 art.37, inc. XXI, da Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade de realização de

certame licitatório, de forma a assegurar igualdade de condições a todos os participantes,

ressalvados os casos específicos na legislação especial.

Como iá afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria constituição da República que, em seu art. 37, inc. XXl, permite a contratação direite

nas hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece

hipóteses de Ínexigibilidade de licitação, conforme previsto no aft.74 da Lei ns 14.133 de

2021., a\torízando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.
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A Lei Federal 14.133/ZOZI estabelece a possibilidade de contratação direta através de

procedimento de inexigibilidade de licitação, conforme destacado abaixo:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

ll - contratação de profrssional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública:

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo contido na legislação

apticável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por inexigibilidade,

se assim o recomendar a situação fática concreta.

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante inexigibilidade de licitação

para serviços artísticos. a) Da inexigibilidade em contratação de profissional do setor

artístico.

Marçal Justen Filho elucida que é considerada uma atividade artística quando:

2 atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da

criatividade humanas. Nessa medida, é impossível veifrcar-se identidade de

atuações. ls.so não impede, porém, eventual comparação entre as períotmances

artísticas ( ) Aliás há casos em que a necessidade estatal releciona-se com o

desempenho artístico propriamente dito. Nào se tratará de selecionar o melhor para

atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista Para atender certa

necessidade pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licibção, eis

que não haverá critéio obietivo de julgamento. Será impossível identifrcar um ângulo

único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daía ceracterização

da inviabilidade de comPetição"

Reunidas as características mencionadas, fica latente que determinados objetivos fogem

daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da administração pública.

Tendo-se delimitado que o obieto de análise do Parecer é a hipótese discriminada no artigo

74, inc. II, da Lei Federal n." L4.133/2021, registra-.se que aludida situação de

inexigibilidade, enseia a necessÍdade de observância das Formalidades insculpidas no artigo

72 do mesmo diploma legal.

Nessa perspectiva, o processo de inexigibilidade deverá conter: (i) documentos de

Formalização da demanda, (ii) estimativa de despesa, (iii) demonstração da compatibilidade

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; (iv)
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comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária; (vi) razão da escola do contratado; (vii) justificativa de preço e (üii)

autorização da autoridade competente.

Para melhor compreensão das ideias aqui expostas, procedeu-se ao exame dos requisitos

previstos no artigo 72 da Lei Federal ne t4.t33/2021, os quais foram devidamente

analisados e verificados em consonância com as disposições legais aplicáveis' Ademais,

traça-se um breve paralelo com os preceitos constantes do artigo 74, inciso II, da referida lei,

igualmente examinados e considerados em conformidade com o ordenamento jurídico'

Com relação à Formalização da demanda, deve conter a justificativa da inexigibilidade, esta

deverá ser devidamente motivada pelo gestor, com a indicação precisa da necessidade

pública a ser satisfeita, do obieto da contratação e do embasamento legal que autoriza

contratação direra por inexigibilidade de licitação (art.7 4, inc. II da Lei n. L4.t3312027).

Ressalte-se que a justificativa deverá ser amparada pela demonstração do interesse público

na contratação dos serviços artísticos a serem desenvolvidos pelo profissional. Com efeito,

embora a contratação de profissionais ârtísticos não constitua uma atiüdade típica do

Estado, há casos em que o dever estatal de garantia do exercício dos direitos culturais (artigo

215 da Constituição Federal) justifica que este assuma o encargo direto de promover

atividades artísticas

Quanto à razão para a escolha do contratado, esta deverá ser apresentada à luz dos préstimos

do artÍsta e da necessidade pública que se pretende atender, resguardada a impessoalidade

no processo de escolha, que se encontra atrelada à demonstração de que o profissional a ser

contratado é consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não representa

mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública devem ser

devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele

profissional, em específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da

compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade cultural

específica do evento.

A respeito da justificativa de preço em situações de inexigibilidade, extrai-se que a norma

visa aferir a razoabilidade do preço por meio da demonstração de preço condizente com o

praticado pelo mercado com o fito de apurar se não há abuso na contração direta. Desta
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forma, orienta-se que os processos administrativos para contratação de profissionais do

setor artÍstico sejam instruídos com documentos fiscais ou instrumentos contrafuais de

objetos semelhantes, comercializados pela futura contratada. O parâmetro de preço a ser

utilizado deve ser o praticado pelo próprio prestador do serviço a ser contratado, haja vista

que são as características individuais do artista que justificam sua contratação por meio de

inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o comparativo de preços com outros

profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico.

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge ulysses lacoby

Fernandes:

É comum que determinadas contratações que recaem sobre objetos singulares

encontrem nessas justiÍicativas declarações euasivas. Mesmo os obietos de natureza

singltlar têm um preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, Para ilustrar, basta

lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação Prévia e

fixação de um lance mínimo. Todos os bens e atiuidades humana§ possuem um valor

que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem

ser objeto de contrato. Ilm possÍvel parâmetro é verificar o Preço que o notório

especialista cobra de outros ór?ãos para realizar idêntico ou assemelhado. Essa

verificaçào pode ser feita pelas publicaçôes no Diário Ofrcial de inexigibilidade ou pelas

cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado.

Sem prejuízo das observações acima exaradas, a presente contratação atendeu os requisitos

comuns às contratações públicas diretas elencadas no artigo 72 daLei 14.t33/2021.

Enfim, além dos requisitos iá examinados, tem-se que referido dispositivo legal preconiza a

necessidade de Autorização da autoridade competente (Art.72, VIII, Lei L4.t 331202L) '

assim como a perfeita divulgação sítio eletrônico oficial do ato que autoriza ou o extrato do

decorrente contrato (Art.72, § único. Lei 14,t33 /202t).

2. Conclusão

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da contratação, recomendando a formalização

do contrato nos termos propostos, observando-se as demais disposições legais aplicáveis.

Verificamos que quanto aos aspectos iurídico-formais, não há óbice legal ao prosseguimento

do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação.

É o parecer, que submeto à consideração superior.
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Souto Soares/BA,31 de Outubro de 2025

Isa Fern

Asses

MaÉins Alves

a fuúdica

0AB-BA sob o nq 72.587
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RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAçÃO

tNEXtGtBtLtDADE DE LtCITAçÃO No 060/2025PMSSlN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 217 12025

ART.74, tNCtSO ll, LEI FEDERAL No í4.í33/2021

1. DO RECONHECIMENTO DA INOríGIBILIDADE DE LICITAçÁO

r r. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicâs sob o n' 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, repÍesentado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS
TAOEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situaÉo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO autuada sob N' 060/2025PMSS|N, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.
t.2. Do Objeto: Contratação de empresa proÍissional especializada paÍa prestaÉo de serviços de
pintura artística em estilo graÍite, aplicada em muro do Cemitério Municipal Sáo Joâo Batista neste
Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de cíaçáo, execução e acabamento, de interesse

da Secretaria Municipel de lnfraestrutura, de acordo com a proposta da contrateda e ato de
inexigibilidade de LicitaÉo, nos termos do Art. 74, lnciso ll da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e
alterações posteriores, combinado com a lnstrução no O2|2OO5 do TCM-BA, com alterações da
lnstrução 01l2O17 do TCM/BA.
Empresa Homologada: MUSAS LTDA, CNPJ no 28.204.653/000í -0í, localizada na Avenida
Tancredo Neves, no-1 189, Edifício Guimarães Trade, Sala í 603, Caminho das Árvores, Salvador/BA'
cEP 41.820-021.
Valor Total da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
r.r Vigência do contrato: 31fi012025 a3Ol11l2O25.
1.4 Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.
r.i. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com

vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesrno é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima.

z. DOCONTRATOEDAPUBLICIDADE
2 t DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos pravos fixados em lei;

z.z. DA PUBLICAÇÃO: A contrataÉo será registrada e publicada no Diário Oficial do Município,
na situação de lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislaÉo supracitada. Publique-se

Souto SoareíBA, 31 de outubro de 2025

LUCAS TADEU DE Àssinado de ío,ha dis,tàrpo.

oLlVEl RA:82724962 5 :Y.,',f;"T3,1.X'.,",
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Lucas Tadeu de Oliveira
PreÍeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUN-ICIPAL DE SOUTO SOARES
Âv€nidâ José Sànpâio,08 Ceítro - Bahia CEP 46990{00
CNPJ 11.922.554/000t-9E
Tclcfu. (0xx75) 13392150 / 2l2E

RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNExtcrBrLrDAoE DE LtctrAçÃo N' 060/2o25PMsstN
pRocEsso aDtútNtsTRATtvo Nr 217 12025
ART. 7,í, INCISO tl, LEI FEDERÂL No í4.133/2021

1. DO RECONHECiTi ENÍO DA INEX,GIBILIDADE DE LlClfAçÁO

r r. A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.554/0001-98, com êndereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nôsla cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS
TADEU DE OLlvElRA, no uso dê suas atribuiçoes, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE
OE LICITAÇÃO autuada sob N" 060/2025PMSS|N, tundamenlada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.
r.l. Do Objeto: ContrataÇão de empresa profissional especializada para prestação de serviços de
pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste
Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criaÉo, execuçáo e acãbamento, do interesse
da Secretaria irunicipal de lnfraestrutura, de acoÍdo com a proposta da contratada 6 ato de
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, lnciso ll da Lei14.133 de 01 de Âbril de 2021, e

alleraçóes posterior€s, combinado com a lnstrução n" 02l2OO5 do TCM-BA, com alteraçóes da
lnstrução 01/2017 do TCM/BA.
Emprosa Homologada: MUSAS LTDA, CNPJ no 28.204.653/000 1-01 , localizada na Avenida
Tanàredo Neves, no 1189, Edifício Guimarãês Trade, Sala 1603, Caminho das Árvores, Salvador/BA,
cEP 41 .820-021 .

Valo. Totãl da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
r r Vigâncla do contrato:31/10/2025 a 3011112025.
r{ Diante dos dados expostos e da documentaçáo apresentada, RÂT|F|CO a situação de
tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO, fundam€ntada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.
,5 DA EXEOUIBILIDADE DO ATO: Objetrvando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a tomá-lo aplo e disponivel para produzií seus regulares eÍeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratilicaÉo acima.

2. DO CONfRAfo E DA PUBLIC,DADE
71. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos rixados em lei;

z.r DA PUBLICAÇÂO: A contrataçáo será registrada e publicada no Diário OÍicial do Município,
na situaç5o de lnexigrbilidadê de Licitaçáo, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 31 de outubro de 2025

Lucaa Tadêu de Olivêlra
Preí€ito Municipal
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